
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N. 052/92 

r, 

t ~ 
·oISPílE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR" 

LrLID MOURA, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado 
de S~o Paulo, usando das atribui~~es que lhe foram 
conferidas por Lei~ 

FAZ SABER, que a Cirnara do Município de Angatuba aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei ~ 

Art. 1. Fica autorizada a abertura na Contadoria Municipal de um 
Crlciito Adicional Suplementar no valor de Cr$ 
215.000.000,00 (duzentos e quinze milhaes de cruzeiros),a 
fim de serem suplementadas as seguintes dcta;Nes do orça
mento vigente = 

3. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~O E FINANÇAS 
3.01 Setor de Administra~ão 
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